
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 
 
 
 
 
 
 
 

Referência: Consulta que a Associação dos 
Magistrados de Pernambuco – AMEPE formula ao 
CNJ objetivando superação de dúvidas acerca do 
critério de alternância para promoção e remoção de 
magistrados.  
 
 
 
 
 
 
 
 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
AMEPE, sociedade civil sem fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados 
do Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº 11.007.960/0001-08, com 
endereço na Rua do Imperador, 207, Bairro de Santo Antônio – Recife/PE, vem, 
respeitosamente, por seu advogado regularmente constituído, nos termos do art. 
4º, XXXII combinado com o art. 89, ambos do Regimento Interno desse Egrégio 
Conselho, FORMULAR CONSULTA, tendo por objeto a definição do critério de 
alternância a ser adotado quando da remoção e promoção de Magistrados, 
vazada nos temos que a seguir passa a expor:  

 
 

1) A Associação requerente tem sido provocada por associados acerca da 
definição objetiva de critério único a ser adotado quando da alternância para 
promoção e remoção de juízes, vez que tem se admitido ora alternância na 
entrância, ora alternância na Vara ou Comarca. 
 
2)  A adoção de ambos os critérios, estabelece conflito a ser dirimido, pois 
provoca incerteza e indefinições, inclusive no tocante ao resguardo aos princípios 
da impessoalidade e da legalidade, gerando insegurança entre os magistrados 
concorrentes. 
 
3)  Tal indefinição resulta de decisões conflitantes adotadas por esse Egrégio 
Conselho quando do julgamento dos Pedidos de Providência nº  
2008100.00023133 e 2008100.00026080. O primeiro deles considerou adequado 



  

o critério de alternância na entrância. O segundo adotou como critério a 
alternância na própria vara. 
 
4)  A divergência é expressamente reconhecida no respeitável voto do relator, 
proferido no PCAs nº 2009100.00017629, 2008100.000026080, 
2009100.00011561, 2009100.000011822, 2009100.00011834 e 
2009100.00016625, relator o Conselheiro Felipe Locke Cavalcanti, do qual 
destacamos o seguinte trecho: 
 

 “Além disso, cumpre notar que o modo de aplicação 
do artigo 81 da LOMAN e o atendimento à alternância entre o 
merecimento e a antiguidade foram abordados no ato 
administrativo editado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco. 
 
 É certo, que a Corte buscou compatibilizar de forma 
razoável as eventuais divergências decorrentes da 
interpretação dos julgados do Conselho Nacional de Justiça 
a respeito de ambos os temas (PCA números 
200810000023133 e 200810000026080), e tal 
compatibilização se mostra razoável e não contém qualquer 
vício a ser sanado no âmbito desta discussão.” 

 
5)  A necessidade de “adequação” da interpretação, no tocante à definição 
objetiva de um critério único de alternância para promoção e remoção, ficou 
patente quando, ao finalizar o voto naqueles PCAs, o ilustre relator assim se 
expressou: 
 

 “Entretanto, cumpre notar que a execução do julgado 
a respeito da aplicabilidade do mencionado dispositivo da 
LOMAN (artigo 81) foi objeto de delegação da Presidência 
do Conselho Nacional de Justiça a este Relator, e para que, 
não mais surjam divergências de interpretação, determina-se 
a instauração de um novo Procedimento de Controle 
Administrativo, onde sejam ouvidos todos os Tribunais, para 
se estabeleça definitivamente a forma de alternância entre 
antiguidade e merecimento, se na entrância ou no cargo, e a 
compatibilização de tal alternância com o primeiro 
provimento do cargo por antiguidade (art. 81 da LOMAN).  

 
[...] 
 
 Por fim, como já dito, dá-se por cumprido o julgado no 
procedimento intentado pelo magistrado João Guido (PCA 
200810000026080), determinando-se, ainda, de ofício, a 
instauração de um novo procedimento para a adequação da 
interpretação a respeito do critério para o primeiro 
provimento de um novo cargo e da decisão contida no PCA 
200810000023133, de modo que todos os Tribunais possam 
ser ouvidos a respeito da adequação da alternância dos 



  

critérios antiguidade e merecimento e o disposto no artigo 
81da LOMAN.” 

 
6)  Ocorre que a definição de um único critério almejado, conforme se viu, 
ainda não ocorreu, o que faz com que, repita-se, a insegurança se faça presente 
quando das promoções e remoções, já que a eventual adoção de um critério ao 
invés de outro, nas regras do Edital, tem como resultado concreto a satisfação do 
interesse de uns em detrimento de outros e vice versa. Ou seja, a indefinição, com 
a possibilidade da adoção de um ou de outro critério, pode ensejar violação ao 
princípio da impessoalidade. 
 

Face à reconhecida indefinição existente e visando superar dúvidas e 
incertezas, a consulta que se formula a este Egrégio CNJ é: Qual o critério de 
alternância que deve ser adotado para promoção e remoção dos magistrados a 
ser estabelecido nos editais? 
 

No aguardo da resposta à Consulta formulada que fará fim às indefinições e 
incertezas, pede-se que, conhecida, a ela se ofereça a resposta devida, superada 
a divergência hoje existente e as duvidas decorrentes. 
 

Recife, 08 de março de 2012. 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

 
 

IZAEL NÓBREGA 
OAB-PE 7397 

 
 
Relação de Anexos 
 
- Procuração 
- Ata de posse da diretoria 
- Estatuto 
- Ata de deliberação sobre a consulta 
- Voto do PCA 2008.100.00023133 
- Voto do PCA 2008.100.00026080 







:::. Estatuto Social .::: 
- Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE - 
Capítulo I 
DENOMINAÇÃO E FINS 
Art. 1° - A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE, fundada em 16 
de janeiro de l950, com sede e foro na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, com duração ilimitada e reger-se-á por estes Estatutos. 
Art. 2º- A Associação tem como fins: 
I - congregar os magistrados ativos, inativos ou em disponibilidade, no Estado de Pernambuco, 
visando à defesa de seus interesses, judicial ou extrajudicialmente; 
II - promover e intensificar a união dos magistrados associados, no sentido de cooperação e 
solidariedade, convenientes à força e ao prestígio da própria justiça; 
III - estabelecer política que convenha à magistratura pernambucana, assegurando-lhe preparo 
e aperfeiçoamento técnico-científico-cultural; 
IV - prestar auxílio e benefícios, oferecendo ainda assistência médica, odontológica e judiciária 
aos seus associados e dependentes, regularmente inscritos em ficha previdenciária; 
V - organizar reuniões de confraternização, de comemoração de datas cívicas e participar de 
festividades nacionais, estaduais e municipais; 
VI - manter atividades sociais, recreativas e esportivas para os associados, seus dependentes 
e convidados; 
VII - desenvolver o intercâmbio com as Sociedades congêneres. 
Parágrafo único. - É vedado à Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco 
participar de atividades político-partidárias e de outras estranhas aos seus objetivos, não sendo 
ainda responsável por atitudes ideológicas e pessoais de seus diretores e associados. 
Capítulo II 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 
Art. 3 º- Quatro são as categorias de associados: 
I - F u n d a d o r e s: os que participaram das reuniões preparatórias e da Assembléia de 
fundação e assinaram a ata ou o livro de presença; 
II - E f e t i v o s: os magistrados do Estado de Pernambuco, em atividade, em inatividade ou 
em disponibilidade. 
III - H o n o r á r i o s: Magistrados de outros Estados ou pessoas outras que, por reconhecidos 
trabalhos prestados à Associação ou à Justiça, ou por sua cultura jurídica, mereçam tal 
distinção, a ser reconhecida pela Diretoria, aprovada a resolução pela Assembléia. 
IV – Pensionistas dos magistrados estaduais.* 
*Inciso IV incluído pela Assembléia Geral Extraordinária ocorrida em 23 de abril de 2007. 
Art. 4 º- É direito dos sócios: 
I - fundadores e efetivos: 
a) votar e ser votados para os cargos eletivos da Associação; 
b) ser nomeados para os cargos não eletivos da Diretoria; 
c) participar das Assembléias, com direito a voto; 
d) freqüentar a sede da Entidade, suas dependências e departamentos; 
e) sugerir à Diretoria, verbalmente ou por escrito, medidas administrativas de interesse da 
Associação; 
f) desempenhar funções por designação do Presidente; 
g) obter os benefícios previstos nestes Estatutos. 
II - honorários: 
a) participar de concursos, congressos, conferências e outras atividades culturais e científicas 
patrocinadas pela Associação; 
b) freqüentar a sede e as dependências da Associação; 
Art. 5 º- É dever dos sócios fundadores e efetivos: 
I - comparecer às Assembléias Gerais e nelas votar; 
II - providenciar o documento hábil para o desconto de contribuições em folha de pagamento, 
renovando-o quando necessário; 
III - acatar as decisões da Assembléia e da Diretoria; 
IV - colaborar para a consecução dos fins e objetivos da Associação; 
V - pagar a contribuição mensal correspondente a 2% (dois por cento) dos vencimentos do 
cargo inicial da carreira, assim compreendidos o vencimento base e a gratificação de 
representação; 
VI - aceitar e desempenhar, gratuitamente e com diligência, cargos, funções, comissões ou 
delegações para que foi eleito, ou quando designado pelo Presidente; 
VII - contribuir para a elevação do nível cultural e moral do Poder Judiciário. 
Parágrafo único - A contribuição social deverá ser efetivada mediante consignação em folha de 
pagamento. 
Capítulo III 



DA ADMISSÃO E DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS 
Art. 6º - A admissão na categoria de sócio EFETIVO independe de sindicância e se instaura 
com o ingresso do magistrado na carreira. 
Art. 7º - A admissão na categoria de sócio HONORÁRIO dependerá de proposta subscrita por 
um sócio efetivo, com apreciação da Diretoria e com aprovação em Assembléia. 
Art. 8º - Será excluído do Quadro Social o associado: 
I - renunciante, exonerado ou demitido; 
II - que assuma, por ato ou atitude manifesta, posição contrária à dignidade da Justiça ou aos 
interesses da Magistratura ou da Associação; 
III - que deixar de pagar a contribuição mensal por mais de 3 (três) meses consecutivos. 
Parágrafo único - A exclusão dar-se-á por ato do Presidente, cumprindo decisão da maioria da 
Assembléia Geral Extraordinária, em votação secreta. 
Capítulo IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 
Art. 9º - São órgãos da AMEPE: 
I - A ASSEMBLÉIA GERAL 
II - A DIRETORIA 
III - O CONSELHO FISCAL 
Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão de deliberação, será constituída dos sócios fundadores e 
efetivos no gozo de seus direitos sociais. 
§ 1º - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente: 
I - anualmente e na primeira sexta-feira útil de fevereiro, a fim de deliberar sobre o relatório da 
Diretoria e sobre a prestação de contas. 
II - nos anos ímpares e na primeira segunda-feira de dezembro, prorrogável para o primeiro dia 
útil, se feriado, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 
III - nos anos pares e na primeira sexta feira útil de fevereiro, para a posse da Diretoria e do 
Conselho Fiscal eleitos no ano anterior. 
§ 2º - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente: 
I - em cumprimento do art. 8º, parágrafo único, destes Estatutos; 
II - a fim de alterar, refundir ou revogar os Estatutos; 
III - deliberar sobre assunto de interesse social relevante, quando regularmente convocada. 
Art. 11 - A Assembléia Geral funcionará em primeira convocação, com a metade (1/2) de seus 
associados; em segunda convocação, uma hora depois, com qualquer número deles. 
Art. 12 - Podem convocar a Assembléia Geral: 
I - o Presidente; 
II - a Diretoria; 
III - o Conselho Fiscal; 
IV - um quinto (1/5) dos sócios em pleno gozo de seus direitos. 
Art. 13 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital, com prazo mínimo 
de 8 (oito) dias, fixado em local visível da sede da Associação. 
§ 1º - A cada associado será dado conhecimento da data da realização da assembléia por 
carta, telegrama, telefone, fax ou qualquer outro meio de comunicação, dirigido à comarca do 
exercício do associado. 
§ 2º - No edital deve constar, obrigatoriamente, a finalidade da reunião e somente o assunto 
especificado poderá ser objeto de deliberação. 
Art. 14 - As decisões da Assembléia Geral, salvo nos casos expressos nestes Estatutos, serão 
tomadas por maioria dos sócios presentes. 
Art. 15 - Nas eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal serão instaladas secções eleitorais na 
Capital e nas cidades de Caruaru, Garanhuns, Arcoverde, Serra Talhada, Araripina e Petrolina, 
nas quais qualquer associado poderá votar. 
§ 1º - Não será admitido o voto por procuração ou correspondência. 
§ 2º - Somente concorrerão às eleições os candidatos integrantes de chapas registradas 
perante a Diretoria até 30 (trinta) dias antes do pleito, exigindo-se para o registro: 
I - requerimento subscrito por, no mínimo, 30 (trinta) associados com direito a voto; 
II - instrução do pedido com expressa autorização dos registrandos; 
III - reconhecimento das firmas por tabelião; 
§ 3º - É vedado aos subscritores do pedido de registro assinar mais de um requerimento. 
§ 4º - Admitir-se-á a substituição de candidatos apenas no caso de morte ou de perda do direito 
de votar. 
§ 5° - 60 (sessenta) dias antes da realização da eleição, a Diretoria baixará resolução 
disciplinando a composição das mesas coletoras e apuradoras de votos, fiscalização do pleito 
e demais atos necessários para a realização da eleição. 
Art. 16 - A Diretoria será composta de um Presidente, de um 1º Vice-Presidente, de um 2º 
Vice-Presidente, de um Secretário Geral e um Secretário Geral-Adjunto; de um Diretor de 
Finanças e Patrimônio e um Diretor de Finanças e Patrimônio-Adjunto, todos eleitos pela 



Assembléia Geral e com direito a voto na Diretoria; e ainda, de um Diretor Social; de um Diretor 
Cultural, de um Diretor de Relações Públicas; de um Diretor da Caixa de Assistência dos 
Magistrados de Pernambuco - CAMPE; e de um Diretor de Assuntos Jurídicos, nomeados pelo 
Presidente, estes com direito a voto nos assuntos de seus Departamentos. 
§ 1º - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição somente por mais um 
período. 
§ 2º - No caso de vacância do cargo de Presidente, por renúncia ou morte, assumirá o 1º Vice- 
Presidente, cabendo-lhe convocar a Assembléia Geral para realização de eleições, desde que 
a vacância ocorra até a metade do mandato. 
§ 3° - Além dos diretores previstos no caput deste artigo, a Diretoria será auxiliada, ainda, por 
uma Comissão de Associados, composta de 3 (três) membros, nomeados livremente pelo 
Presidente da AMEPE, ouvida a Diretoria, sendo um Presidente e dois vogais, que deliberará 
por maioria de votos e terá a seguinte competência: 
I - Sugerir, após apreciação, os nomes de associados ou autoridades estranhas aos quadros 
da Amepe, anualmente, até o final do mês de novembro, para serem agraciados com a 
Medalha do Mérito Paula Batista, observados os critérios e quantidade estabelecidos no art. 31 
e seu parágrafo único destes Estatutos. 
II - Apreciar e encaminhar soluções, quando os associados ou a Associação forem vítimas de 
ofensas que atinjam a dignidade do associado ou da instituição. 
III - Emitir parecer conclusivo sobre possíveis atos de associados, de seus dependentes ou 
convidados, que possam vir de encontro ao Estatuto da Amepe , Regulamento da Caixa de 
Assistência dos Magistrados e do Clube dos Magistrados, sugerindo à Diretoria as penas 
previstas no Estatuto da Amepe ou arquivamento, tudo após ouvir o associado a que o assunto 
diga respeito. 
Art. 17 - Mediante proposta dos Diretores e por conveniência dos serviços a eles afetos, o 
Presidente poderá nomear Diretores Auxiliares, até o número de 2 (dois) para cada 
Departamento. 
Parágrafo único. Os Diretores Auxiliares participarão das reuniões da Diretoria, podendo 
intervir nos debates, mas não terão direito a voto, salvo quando substituírem o titular. 
Art. 18 - À Diretoria compete: 
I - executar as deliberações da Assembléia Geral , cumprir e fazer cumprir as normas destes 
Estatutos; 
II - resolver os casos omissos nos Estatutos, trazidos à sua deliberação; 
III - apreciar e aprovar as propostas de admissão de novos associados; 
IV - elaborar os regulamentos dos Departamentos; 
V - encaminhar à Assembléia os casos de exclusão de sócios; 
VI - propor a outorga da Medalha de Mérito PAULA BATISTA e do Título de sócio honorário; 
VII - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 
VIII - apresentar, anualmente, à Assembléia Geral o relatório de suas atividades e a prestação 
de contas; 
IX - criar subsedes, nas circunscrições judiciárias do Estado e departamentos destinados ao 
bom andamento administrativo da Associação e extingui-los, quando se tornarem 
desnecessários. 
X - expedir resoluções, regulamentando os processos de votação e de apuração das eleições; 
XI - contratar funcionários, fixando-lhes os vencimentos e gratificações. 
Art. 19 - Ao Conselho Fiscal, composto de 5 (cinco) membros, compete: 
I - fiscalizar mensalmente a atividade financeira da Associação e da Caixa de Assistência dos 
Magistrados de Pernambuco - CAMPE; 
II - emitir parecer sobre a prestação de contas da Diretoria e da Caixa de Assistência dos 
Magistrados - CAMPE, bem como sobre o balancete mensal da Tesouraria; 
III - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, para conhecimento e discussão de 
assuntos patrimoniais e financeiros de relevância. 
Art. 20 - Compete ao Presidente: 
I - convocar e presidir as reuniões das Assembléias e da Diretoria; 
II - representar a Associação em juízo ou extrajudicialmente; 
III - superintender os serviços da Associação e de seus Departamentos; 
IV - nomear Diretores, na forma destes Estatutos; 
V- levar ao conhecimento da Diretoria a nomeação de Diretores Auxiliares; 
VI - delegar atribuições para a representação extrajudicial da Associação; 
VII - integrar qualquer dos órgãos de representação da Associação dos Magistrados Brasileiros 
- AMB, ou designar representantes , conforme o caso. 
Art. 21 - Compete aos Vice-Presidentes: 
I - substituir, pela ordem, o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 
II - executar as delegações recebidas do Presidente. 
Art. 22 - Compete ao Secretário Geral: 



I - lavrar ou mandar lavrar as atas das Assembléias e reuniões da Diretoria, levando-as nas 
ocasiões próprias; 
II - colher as assinaturas de presença nas reuniões; 
III - assinar, conjuntamente com o Presidente, as atas aprovadas; 
IV - manter em dia a correspondência e, em ordem, o arquivo e a escrituração do livro da 
inscrição de associados; 
V - organizar o expediente e o protocolo de congressos, seminários, simpósios, conferências e 
outras atividades culturais patrocinadas pela Associação; 
VI - elaborar a pauta e a ordem do dia das Assembléias e das reuniões da Diretoria, expedindo, 
quando necessário, o competente edital. 
Parágrafo único: - Compete ao Secretário Geral Adjunto auxiliar e substituir o Secretário Geral 
na sua falta, impedimento ou morte. 
Art. 23 - Compete ao Diretor de Finanças e Patrimônio: 
I - controlar , arrecadar e ter sob a sua guarda e responsabilidade as rendas da Associação; 
II - efetuar os pagamentos determinados pelo Presidente; 
III - assinar cheques, títulos e documentos pecuniários da Associação, em conjunto com o 
Presidente; 
IV - autorizar despesas urgentes, na ausência do Presidente, ad referendum da Diretoria; 
V - apresentar mensalmente o balancete da receita e despesa da Associação e, anualmente, 
as contas gerais à Diretoria, para apreciação da Assembléia Geral; 
VI - movimentar as contas bancárias da Entidade, depositando os saldos em dinheiro e 
endossando os cheques para depósito; 
VII - arrecadar e ter sob sua guarda e responsabilidade o acervo patrimonial da Associação; 
VIII - fiscalizar os serviços subordinados ao seu Departamento; 
IX - manter atualizado e em ordem o inventário patrimonial da Associação; 
X - zelar pela limpeza e conservação da Sede e das dependências da Associação; 
XI - fiscalizar as obras de construção ou reforma da Sede ou dependências da Associação. 
Parágrafo único: - Compete ao Diretor de Finanças e Patrimônio-Adjunto auxiliar e substituir o 
Diretor de Finanças e Patrimônio na sua falta, impedimento ou morte. 
Art. 24 - Compete ao Diretor Social: 
I - programar e dirigir as atividades sociais, recreativas e esportivas patrocinadas pela 
Associação; 
II - organizar as solenidades e festividades promovidas pela Associação. 
Art. 25 - Compete ao Diretor Cultural: 
I - programar, organizar e dirigir as atividades culturais da Associação; 
II - dirigir, organizar e manter a Biblioteca; 
III - elaborar o temário e a pauta de Congressos, Seminários, Simpósios , Encontros e 
Conferências, previamente aprovados pela Diretoria, bem como presidir comissão de 
julgamento de concursos de monografias e de outros trabalhos de natureza jurídica, instituídos 
pela Entidade; 
IV - indicar pessoas de reconhecida capacidade e idoneidade para compor comissão de 
julgamento de concursos organizados pela Entidade; 
V - redigir ou selecionar, para divulgação, trabalhos especializados sobre direito; 
VI - redigir a revista da Associação e o Boletim da divulgação das suas atividades ou 
supervisionar a redação, quando confiada a outrem; 
VII - promover a divulgação de textos legislativos acompanhados de comentários ou anotações 
através da Imprensa, da Revista ou do Boletim. 
VIII - coordenar, no âmbito da Associação, ou em colaboração com outros órgãos 
patrocinadores, Cursos de Preparação ao Concurso para Juiz de Direito, Treinamento, 
Especialização, Aperfeiçoamento e Extensão destinados a magistrados já integrantes da 
carreira, inclusive Reuniões ou Grupos de Estudos. 
Art. 26 - Compete ao Diretor de Relações Públicas: 
I - exercer as atribuições de relações públicas da Associação; 
II - acompanhar o Presidente ou representá-lo nas solenidades e visitas oficiais; 
III - ser o porta voz da Associação, sempre que necessário. 
Art. 27 - Compete ao Diretor da Caixa de Assistência dos Magistrados de Pernambuco - 
CAMPE: 
I - arrecadar e ter sob sua guarda e responsabilidade as rendas da Caixa; 
II - movimentar em conjunto com o Presidente ou Diretor de Finanças e Patrimônio as contas 
bancárias em nome da Caixa e efetuar o pagamento dos benefícios; 
III - apresentar, mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente, o balancete da receita e da 
despesa da Caixa; 
IV - credenciar profissionais liberais, hospitais, clínicas e laboratórios para atendimento dos 
seus associados e dependentes. 
Art. 28 - Compete ao Diretor de Assuntos Jurídicos: 



I - prestar assessoria jurídica à Associação e à Caixa de Assistência dos Magistrados de 
Pernambuco - CAMPE; 
II - prestar, quando solicitado, assistência jurídica aos associados da Amepe, por indicação da 
Diretoria. 
Art. 29- Compete a cada um Diretor Auxiliar: 
I - substituir o Diretor do Departamento a que pertencer, quando impedido ou ausente o titular; 
II - cumprir e fazer cumprir as determinações do titular. 
Capítulo V 
DO PATRIMÔNIO 
Art. 30 - O patrimônio da Associação é formado: 
I - pelos móveis e imóveis existentes ou que vierem a ser adquiridos; 
II - pelas contribuições e taxas pagas pelos sócios; 
III - pelos legados e doações; 
IV - pelas subvenções oficiais. 
Parágrafo único - A aceitação de doações e legados depende de aprovação da Diretoria, 
quando feitos sob condição. 
Capítulo VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 31 - A Diretoria poderá conceder a Medalha do Mérito PAULA BATISTA a qualquer 
personalidade que mereça tal distinção, por relevantes serviços prestados à Associação ou à 
Justiça ou, ainda, por sua contribuição ao Direito com publicação de trabalho jurídico de 
notoriedade nacional. 
Parágrafo único - A Medalha do Mérito Paula Batista só poderá ser concedida, no máximo, em 
2 (duas) unidades por ano. 
Art. 32 - Em caso de dissolução da Associação, o seu patrimônio será vendido em leilão e o 
produto, distribuído entre instituições de proteção e assistência a menores, escolhidos na 
reunião de dissolução. 
§ 1º - A dissolução da Associação somente ocorrerá por deliberação da maioria absoluta dos 
associados presentes à Assembléia Geral Extraordinária, para tal fim convocada. 
§ 2º - O edital de convocação para o fim referido neste artigo será publicado 2 (duas) vezes no 
Diário Oficial e 1 (uma) vez em outro órgão de imprensa de grande circulação da Capital, pelo 
menos 30 (trinta) dias antes da data da reunião. 
Art 33 - A CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO - CAMPE - 
Departamento Autônomo, será regida por Regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da 
AMEPE, respeitados os princípios destes Estatutos. 
Art. 34 - Todos os magistrados do Estado de Pernambuco, sócios da AMEPE, serão também 
sócios da CAMPE, para a qual contribuirão, por si e por seus dependentes, mediante 
consignação em folha de pagamento. 
§ 1º - Excetuam-se os magistrados que, por declaração escrita, manifestarem-se em desacordo 
com a norma deste artigo. 
§ 2º - Os sócios não discordantes gozarão todos os direitos conferidos pelo Regulamento da 
CAMPE a partir da primeira consignação em folha em favor deste Departamento. 
§ 3º - A qualquer tempo, poderão os discordantes associar-se, apresentando por escrito o seu 
desejo, porém só passarão a gozar os benefícios da CAMPE após carência de 12 (doze) 
meses, contados do primeiro desconto da sua contribuição na folha de pagamento. 
Art. 35 - Poderão associar-se à CAMPE as viúvas dos magistrados e os funcionários da 
AMEPE, bem assim os magistrados ativos ou inativos de outros Estados. 
§ 1º - Os magistrados de outros Estados só poderão gozar os benefícios da CAMPE após a 
carência de 12 (doze) meses contados do primeiro pagamento. 
§ 2º - O Regulamento da CAMPE fixará a carência para as viúvas, funcionários e dependentes 
em geral. 
Art 36 - Poderão, ainda, ser beneficiários da assistência Médico-Hospitalar da CAMPE, na 
condição de dependentes, os filhos, os pais e sogros dos associados, os enteados, os 
tutelados, os curatelados, os menores postos sob a guarda dos magistrados, observadas as 
faixas etárias adiante discriminadas (art. 37, III, "a" a "d"). 
Art. 37 - As contribuições para a CAMPE ficam estabelecidas em percentuais sobre os 
vencimentos, pensões ou salários, assim discriminadas: 
I - os magistrados ativos ou inativos de Pernambuco e de outros Estados contribuirão com 4% 
(quatro por cento) dos vencimentos dos juízes de 1ª (primeira) entrância, excluídas apenas as 
vantagens pessoais; 
II - as viúvas de magistrados e os funcionários da AMEPE contribuirão com 4% (quatro por 
cento) dos valores brutos de suas pensões ou salários, respectivamente; 
III - todos os dependentes admitidos na CAMPE ficam classificados, para efeito de 
contribuição, nas seguintes faixas etárias e percentuais sobre os vencimentos do magistrado 
de 1ª (primeira) entrância: 



a) - os dependentes de 0 (zero) a 21 (vinte e um) anos pagarão 1% (um por cento); 
b) - os dependentes de 21 (vinte e um) a 45 (quarenta e cinco) anos pagarão 3% (três por 
cento); 
c) - os dependentes de 45 (quarenta e cinco) a 65 (sessenta e cinco) anos pagarão 4% (quatro 
por cento); 
d) - os dependentes de 65 (sessenta e cinco) anos em diante pagarão 5% (cinco por cento). 
§ 1º - As contribuições dos magistrados estaduais e seus dependentes serão pagas mediante 
consignação na folha de pagamento do titular. 
§ 2º - As contribuições dos magistrados de outros Estados e das viúvas de magistrados e seus 
respectivos dependentes serão pagas por depósito em conta corrente da CAMPE mediante 
carnês por ela fornecidos. 
§ 3º - As contribuições dos funcionários da AMEPE e seus dependentes serão pagas mediante 
desconto em suas folhas de pagamento e depósito na conta corrente da CAMPE. 
Art. 38 - Os Associados não responderão, mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
assumidas pela Entidade. 
Art. 39 - Estes Estatutos somente poderão ser alterados, refundidos ou revogados por maioria 
dos sócios presentes à Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esse 
fim. 
Art. 40 - A Associação prestará colaboração à Ala Feminina composta e mantida pelas 
senhoras dos magistrados associados, regulando-se esta por Estatuto próprio e reconhecida 
como Entidade Assistencial, com finalidade social, recreativa e artística sem fins lucrativos. 
Art. 41 - Sempre que possível, exceto em razão de circunstância emergencial, as Assembléias 
Gerais Extraordinárias serão convocadas para os dias de segunda-feira, pela tarde. 
Art. 42 - A Diretoria se reunirá, pelo menos 1 (uma) vez por mês sempre por ocasião da última 
segunda-feira e em horário vespertino, oportunidade em que apreciará o expediente 
apresentado pelo Diretor Secretário Geral e deliberará sobre assuntos de sua competência que 
serão relatados pelo Presidente, lavrando-se a respectiva ata. 
Art. 43 - Fica criada a Caixa de Pecúlio, com a finalidade de efetuar o pagamento de um 
pecúlio aos beneficiários do associado falecido. 
Parágrafo único - Os beneficiários do Pecúlio serão, sucessivamente, a esposa, desde que 
não separada judicialmente, filhos menores de 21 (vinte e um ) anos, ou maiores e incapazes, 
e, na falta, a pessoa indicada pelo associado. 
Art. 44 - O direito ao Pecúlio fica subordinado a um período de carência de 6 (seis) meses. 
Art. 45 - A Caixa de Pecúlio será mantida com recursos financeiros descontados da 
contribuição mensal de cada associado, na quantia equivalente a 30% (trinta por cento). 
Art. 46 - O valor e as normas de concessão do pecúlio serão fixados pela Diretoria, em 
Regulamento aprovado pela Assembléia Geral. 
Art. 47 - Quando das reuniões da Diretoria e das realizações de Assembléias Gerais 
Ordinárias ou Extraordinárias, a Presidência oficiará ao Desembargador Presidente do 
Conselho da Magistratura, comunicando a necessidade de comparecimento do Juiz Diretor ou 
do Associado participante, a fim de justificar a sua ausência da Comarca ou a sua falta ao 
expediente forense. 
Art. 48 - A Associação empreenderá esforços junto às autoridades públicas, federais, 
estaduais e municipais e, ainda, em relação às autoridades judiciárias locais, no sentido de 
obter, através de desapropriação, doação ou comodato, imóvel que comporte todos os serviços 
administrativos e biblioteca, situado, preferencialmente, em local próximo aos Edifícios do 
Tribunal de Justiça e do Forum "Paula Batista". 
Art. 49 - A AMEPE será membro integrante da Associação dos Magistrados Brasileiros e 
responderá perante aquela Entidade pelas mensalidades de seus associados. 
Art. 50 - Fica criado o Clube dos Magistrados que será administrado por seu Diretor, na forma 
do Regulamento aprovado pela Diretoria da Amepe. 
Capítulo VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 51 - Não se aplica aos atuais membros da Diretoria o disposto no § 1º do art. 16 
relativamente às eleições de 1984. 
Art. 52 - Estes Estatutos entrarão em vigor após a aprovação da Assembléia Geral 
Extraordinária e cumprimento das formalidades legais. 
******************************************************************** 
Obs: Estes Estatutos estão de acôrdo com todas as alterações procedidas nas Assembléias 
Gerais realizadas até esta data. 
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ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA DA AMEPE – 27/02/2012

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze (2012), na sede administrativa

da AMEPE do Fórum Rodolfo Aureliano,  às 09:30 horas,  presentes o  Presidente:  Emanuel Bonfim

Carneiro  Amaral  Filho;  1º  Vice-Presidente:  Antenor  Cardoso  Soares  Junior:  2º  Vice-Presidente:

Gildenor Eudócio Araújo Pires Júnior;  Diretor financeiro:  Cícero Bittencourt  de Magalhães; Diretor

Jurídico:  Fernando  Menezes  Silva;  Diretor  Jurídico  Adjunto:  João  Guido  Tenório  Albuquerque.

Discutiu-se  e  deliberou-se  sobre  os  seguintes  temas:  I  –  EDITAIS  REMOÇÃO  E  PROMOÇÃO:

Deliberou a diretoria, à unanimidade, formular consulta ao CNJ para que esclareça e uniformize qual o

critério de alternância para promoção e remoção, porquanto existem decisões conflitantes: a primeira no

PP nº 200810000023133, que considerou adequado a alternância na entrância para o provimento; a

segunda   no PCA nº 2008100000026080 que no caso concreto considerou a alternância na própria

vara.  Logo, existe inequívoco conflito  a justificar  consulta visando a dirimir  dúvida  acerca do tema.

Outrossim, a mencionada consulta não implica sobrestamento do curso e julgamento dos editais de

promoção e remoção abertos pelo TJPE, os quais até a resposta da consulta deverão ser regulados

pela norma interna, Instrução Normativa nº 02/2009, publicada no DJE de 17.01.2009, que opta  pela

alternância  na respectiva entrância. Nada mais havendo a ser deliberado, foi encerrada a presente ata,

que vai assinada pelos presentes à reunião. 

EMANUEL BONFIM CARNEIRO AMARAL FILHO

ANTENOR CARDOSO SOARES JÚNIOR

GILDENOR EUDÓCIO ARAÚJO PIRES JÚNIOR

FERNANDO MENEZES SILVA

JOÃO GUIDO TENÓRIO ALBUQUERQUE

CÍCERO BITTENCOURT MAGALHÃES
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.º 200810000023133 
 

RELATOR :  CONSELHEIRO MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
REQUERENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO RIO GRANDE DO NORTE - 

AMARN 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ASSUNTO : JUSTIÇA ESTADUAL - TJRN - AVISO - 31/5/2008 - REMOÇÃO 

JUIZ DE DIREITO - PROVIMENTO - VAGAS - COMARCAS - 3ª 
ENTRÂNCIA - VIOLAÇÃO - ARTIGO 81 - CAPUT - LOMAN -  
AFRONTA PRINCÍPIO ALTERNÂNCIA - PROMOÇÕES -  
ANTIGUIDADE - MERECIMENTO - NULIDADE ATO - NOVA 
EDIÇÃO - LIMINAR.  

 
 
 
 
 

MAGISTRADO. ALTERNÂNCIA DE PROMOÇÕES E 
REMOÇÕES DE ENTRÂNCIA PARA ENTRÂNCIA. 
LEGALIDADE. 
1. Tribunal de Justiça que aplica o 
princípio da alternância de promoções e 
remoções de magistrados (art. 93, II, da 
CF/88) “ em cada entrância ”, respeita as 
normas constitucionais e 
infraconstitucionais.  
2. O critério de alternância na própria 
Comarca ou Vara gera risco de não haver 
promoção por antigüidade (ou por 
merecimento) durante longo período numa 
mesma entrância, dado que muitas Comarcas 
poderiam vagar apenas para promoção pela 
outra espécie. Esse não parece ser o 
espírito da norma Constitucional. 
3. Pedido de Providências que se julga 
totalmente improcedente, resultando 
prejudicado o Recurso Administrativo 
interposto contra decisão que indeferiu 
pedido de liminar. 

 

 

Cuida-se de Pedido de Providências formulado pela 

Associação dos Magistrados do Rio Grande do Norte ( AMARN), 
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em face do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Nor te 

(TJ/RN), em que impugna “aviso” de abertura de insc rições 

para remoção  de magistrados da 3.ª Entrância, publicado no 

Diário Eletrônico, em 31/5/2008. 

Alega, em síntese: 

a) a alternância entre os critérios de promoção 

por antigüidade e merecimento deve ser observada “ na 

própria Comarca ou Vara ”, em vez de sê-la “ em cada 

entrância ”; 

b) o preenchimento de Varas ou cargos vagos na 

Magistratura estadual deve respeitar a ordem de alt ernância 

(1) promoção por antigüidade, (2) remoção e (3) pro moção 

por merecimento; 

c) no caso, diversas Varas ou cargos insertos no 

aviso de remoção deveriam ser preenchidos por meio de 

promoção por antigüidade, ou merecimento; e 

d) o aviso, ao incluir inúmeras Varas ou cargos 

cujas últimas formas de provimento deram-se por rem oção, 

contraria o art. 81, caput , da LOMAN, e o princípio 

constitucional da alternância das promoções por ant igüidade 

e merecimento (art. 93, II, da Constituição Federal ). 

Em sede de liminar, postulou a intimação da 

“ presidência do TJRN para não designar data para a s essão 

com o propósito de analisar os requerimentos de rem oção ora 

questionados, até decisão final do CNJ acerca do pr esente 

Pedido de Providências ” [sic]. 

Ao final, pede as seguintes providências: 

1) “ tornar sem efeito ” o ato impugnado, 

determinando-se a republicação desse, em conformida de com 

os regramentos constitucionais e infraconstituciona is; e 

2) “ determinar à presidência do TJRN que observe, 

de agora em diante, como critério de abertura de va ga por 
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remoções, promoções por antigüidade ou merecimento,  a forma 

do último provimento na Comarca ou Vara, cuja vacân cia for 

declarada ”. 

Indeferi, todavia, a liminar, porquanto entendi 

que “não há qualquer dispositivo legal que impeça a 

alternância de promoção em cada entrância em vez de  aplicá-

la na própria Comarca”. 

Intimada da decisão que inferiu a liminar, a 

Requerente interpôs Recurso Administrativo, argumen tando 

com a existência de “fato novo” . Aduziu ter sido publicada 

a data da sessão para a promoção dos magistrados, q uando o 

Tribunal haveria excluído duas vagas em relação às 

informadas no aviso anterior. Requereu, pois, a 

reconsideração da liminar indeferida, a fim de se s uspender 

a sessão administrativa marcada para o dia 25/9/200 8 e, 

subsidiariamente, caso mantida a decisão, o recebim ento da 

peça como Recurso Administrativo. 

Em caráter de urgência, o TJ/RN esclareceu que 

duas das vagas abertas para a remoção não constam n o aviso 

de julgamento da sessão porque simplesmente não hou ve 

inscritos para os respectivos cargos ou Varas. 

Indeferi o pedido de reconsideração, visto que a 

exclusão das vagas foi devidamente justificada pelo  

Requerido, recebendo-o como Recurso Administrativo.   

Posteriormente, a própria Requerente retificou 

(“REQAVU14”) a informação constante no Recurso Admi nistrativo 

de que o “Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte poderia  

ter omitido, propositadamente, a inclusão das Varas  não 

examinadas na sessão de votação das remoções, pois,  na 

verdade, o exame do preenchimento delas não ocorreu  porque 

candidatos deixaram de se apresentar para disputá-l as ”.  
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Após, o TJ/RN prestou informações (“REQAVU19”), 

aduzindo o seguinte: 

a) preliminarmente, a Requerente careceria de 

legitimidade para ingressar com o presente procedim ento, 

porquanto, na espécie, estão envolvidos “interesses 

individuais e conflitantes de seus associados, não havendo 

autorização estatutária para que a requerente aja e m nome 

de seus associados em casos como o presente” ; 

b) não houve afronta à alternância prevista na 

Constituição Federal, porque a interpretação da AMA RN é 

“apenas uma das interpretações hoje efetuadas acerc a do que 

a Constituição de 1988 dispõe sobre alternância de 

critérios de antiguidade e merecimento para fins de  

promoção e remoção”.  O critério de promoções por entrância 

compatibilizar-se-ia com a CF/88, sendo, ainda, “mais 

adequada e justa, bem como coincidente com a intenç ão do 

legislador constituinte”;  

c) a LOMAN obrigaria a realização de prévio 

concurso de remoção antes da promoção por merecimen to e 

possibilitaria a precedência de remoção para vaga 

decorrente de remoção e antes de promoções por anti guidade.  

Noticia, também, a forma de provimento das mais 

recentes promoções e remoções em cada entrância. De staca, 

por fim, que os precedentes colacionados pela Reque rente 

não se aplicam ao caso concreto. 

O processo encontra-se devidamente instruído para 

julgamento, razão por que profiro voto desde logo s obre o 

Pedido de Providências. 

É o relatório. 

1. PRELIMINAR: ILEGITIMIDADE ATIVA DA AMARN 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Norte sustenta que a Requerente careceria de legiti midade 
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para propor o presente procedimento, porquanto não estaria 

atuando na defesa de interesses gerais e coletivos da 

categoria, mas “defendendo os interesses dos juízes de 2.ª 

entrância, em detrimento dos juízes de 3.ª entrânci a, todos 

eles seus associados ”.  

Sem razão o Requerido. 

A Associação dos Magistrados do Rio Grande do 

Norte requer, em síntese, que o TJ/RN adote critéri os que 

entende adequados em concursos de remoção e promoçã o de 

magistrados.  

Por mais que o acolhimento do pedido pudesse 

implicar resultado diverso no certame impugnado, nã o é esta 

a pretensão deduzida. Em nenhum momento a Requerent e 

questiona qualquer direito individual de magistrado , 

sobretudo porque ingressou com o pedido anteriormen te à 

prolação do resultado, a partir de quando, em tese,  

atribuir-se-ia direito dessa natureza.  

Ao contrário, a Requerente impugnou essencialmente 

o ato de abertura de remoção em abstrato —— porque estaria 

supostamente em desacordo com o ordenamento jurídic o ——, e 

não seus efeitos concretos. 

O objeto do presente procedimento, em última 

análise, cinge-se, portanto, à aferição da legalida de dos 

critérios utilizados pelo Tribunal de Justiça do Ri o Grande 

do Norte nos procedimentos de promoção e remoção (a tuais e 

futuros), a partir da exegese do art. 93, II, da 

Constituição Federal. 

Inequivocamente, pois, a matéria —— movimentação 

na carreira da magistratura —— interessa a toda a c ategoria 

representada pela Requerente. Em idêntico sentido, 

transcrevo trecho do voto da lavra da Exma. Conselh eira 

Andréa Pachá, no julgamento do PCA n.º 200810000013 528:  
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“[...] a permuta realizada de forma ilegal afeta toda a classe da magistratura, 

principalmente no que tange à movimentação na carreira. Dessa forma, 

presentes estão os pressupostos exigidos de interesse e legitimidade por parte 

da Associação requerente, nos termos do disposto na Lei n. 9.784/99.” 

(CNJ, PCA 200810000013528, Rel. Cons. Andréa Pachá, 69.ª Sessão, j. 

12/9/2008) 

 

Desse modo, reconheço a legitimidade ativa da 

Associação dos Magistrados do Rio Grande do Norte p ara 

figurar no pólo ativo do presente Pedido de Providê ncias. 

Rejeito, pois, a preliminar . 

2. MÉRITO 

2.1. DO AVISO IMPUGNADO – ALTERNÂNCIA DE PROMOÇÕES 

E REMOÇÕES POR ENTRÂNCIA 

Como visto, a Requerente sustenta que o aviso ora 

impugnado não respeitou a ordem de promoções e remo ções de 

magistrados, pois a alternância dessas deveria ocor rer por 

“Vara ou Comarca”, e não por entrância. 

Como afirmado na decisão proferida em sede de 

pedido de concessão de liminar, todavia, não há qua lquer 

dispositivo legal que impeça a alternância de promo ção em 

cada entrância em vez de aplicá-la na própria Comar ca ou 

Vara. 

Aliás, a alternância de promoções mostra-se mais 

conveniente e razoável em cada entrância. Caso cont rário, 

haveria o risco de não haver promoção por antigüida de (ou 

por merecimento) durante longo período numa mesma 

entrância, dado que muitas Comarcas poderiam vagar apenas 

para promoção pela outra espécie. Esse não parece s er o 

espírito da norma Constitucional. 

Entendo que o Poder Constituinte Originário, ao 

prever a obrigatoriedade de promoção “ de entrância para 

entrância , alternadamente, por antigüidade e merecimento ” 

[grifo nosso], almejou que, a cada promoção, se alt ernasse 
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a forma —— merecimento e antigüidade ——, não import ando a 

ordem de vacância na própria Comarca. A melhor 

interpretação que se faz a esse dispositivo é para 

reconhecer que a alternância se processa por entrân cia e 

não na própria Comarca em que houve vacância. 

Neste sentido, colho a doutrina de JOSÉ HORÁCIO 

CINTRA GONÇALVES PEREIRA: 

“Essa alternatividade imposta pela Constituição diz respeito ao cargo, isto é, 

se determinado cargo de determinada entrância é colocado em concurso, por 

exemplo, por antiguidade, o outro cargo que vagar da mesma entrância 

deverá ser colocado por merecimento.” 

(PEREIRA, José Horácio Cintra Gonçalves, A Reforma do Poder 

Judiciário, São Paulo: Método, 2005, p. 132) 

  

A alternância, portanto, se processa a partir da 

sucessiva vacância de cargos na mesma entrância e n ão em 

função da forma do último provimento naquela especí fica 

Comarca ou Vara. 

Nem se alegue, como fez a Requerente no documento 

“REQAVU10”, que a interpretação literal do art. 93,  II, da 

Constituição Federal, “ não se compatibiliza com o art. 81, 

da LOMAN, que determina o provimento inicial pelo c ritério 

de remoção ”. O fato de se exigir precedência de concurso de 

remoção para o provimento inicial de qualquer Vara (art. 81 

da LOMAN) não altera o princípio insculpido no art.  93, II, 

da Constituição Federal. Vale dizer: as promoções d e 

magistrados de entrância para entrância dar-se-ão, 

alternadamente, por antigüidade e merecimento; se a  LOMAN 

regulamentou as possibilidades de remoção, elas dev em 

compatibilizar-se com os princípios Constitucionais . 

Esclarecido que a alternância de promoções dá-se 

de entrância para entrância, necessário agora anali sar se o 

aviso ora questionado respeitou essa premissa e as normas 

constitucionais e infraconstitucionais. 
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Imprescindível, para tanto, citar trecho das 

informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do E stado do 

Rio Grande do Norte, em que este esclarece a razão de 

publicar o aviso ora impugnado com as respectivas V aras: 

“VI. 1) Na 3ª entrância: 
 
a) O TJRN decidiu instalar, na Comarca de Natal, as seguintes varas, e abriu 
REMOÇÃO visando o provimento inicial de todas elas, observando a 
imposição legal contida no art. 81, caput, da LOMAN: 
- 1ª Vara Criminal do Distrito Judiciário da Zona Sul 
- 2ª Vara Criminal do Distrito Judiciário da Zona Sul 
- 3ª Vara Criminal do Distrito Judiciário da Zona Sul 
- 1ª Vara da Família do Distrito Judiciário da Zona Sul 
- 2ª Vara da Família do Distrito Judiciário da Zona Sul 
- 3ª Vara de Execução Fiscal Estadual e Tributaria 
- 3ª Vara de Execução Fiscal Municipal e Tributaria 
- 3ª Vara de Sucessões 
- 4ª Vara de Sucessões 
 
b) O julgamento das remoções foi efetuado, mas as varas não foram de 
imediato instaladas, tendo havido atraso na sua instalação em virtude de 
problemas de infra-estrutura. Enquanto isso o TJRN não publicou os atos de 
remoção e os juízes removidos permaneceram exercendo a sua titularidade 
até ser possível a instalação das varas novas e efetivação de suas remoções, 
com a publicação no DJE. 
 
c) O Tribunal instalou, no dia internacional da mulher (08/03/2008), a 
seguinte vara na Comarca de Natal, e abriu REMOÇÃO visando o seu 
provimento inicial, observando a imposição legal contida no art. 81, caput, 
da LOMAN: 
- Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 
 
d) O Tribunal abriu PROMOÇÃO para as seguintes vagas (as promoções 
anteriores feitas pelo Tribunal na 3ª entrância haviam ocorrido por 
antigüidade/Assu, merecimento/João Câmara e antigüidade/Nova Cruz): 
- merecimento – Vara Cível de Currais Novos (vaga decorrente de remoção 
do Juiz para 14º Juiz de Direito Auxiliar – Natal) 
- antiguidade – 10º Juiz de Direito Auxiliar (vaga decorrente de segunda 
remoção efetuada com base no art. 81, §2º, da LOMAN – Juíza que ocupava 
a vaga foi removida para a 1ª Vara de Família de Natal, que ficou vaga após 
a Juíza desta ser removida para a 1ª Vara de Execução Fiscal Municipal e 
Tributária da Comarca de Natal) Obs.; A situação desta vaga é idêntica à do 
aviso ora impugnado, pois diz respeito a uma seqüencia de duas remoções 
seguidas e uma promoção. 
 
e) Tendo havido acesso de juiz ao cargo de Desembargador do TJRN, surgiu 
a seguinte vaga: 
- 13ª Juiz de Direito Auxiliar 
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f) As varas relacionadas no item “a” foram instaladas, as remoções dos 
nove juízes efetivadas, e da remoção dos nove juízes decorreram as 
seguintes vagas: 
- Vara Criminal da Comarca de Caicó 
- Vara Criminal da Comarca de João Câmara 
- Vara da Infância e Juventude da Comarca de Natal 
- 7º Juiz de Direito Auxiliar (Natal) 
- Vara Criminal da Comarca de Ceará-Mirim 
- 15º Juiz de Direito Auxiliar (Natal) 
- 1º Vara Cível da Comarca de Natal 
- Vara Cível da Comarca de Nova Cruz 
 
g) O TJRN publicou, no DJE do dia 31/05/2008, aviso de inscrição 
visando o provimento, através de remoção, das nove vagas decorrentes 
de remoção para as varas novas instaladas, o que fez com base no art. 
81, §2º da LOMAN (ver explicações contidas no item III da presente 
informação). 
 
h) No mesmo aviso publico no DJE do dia 31/05/2008, o TJRN também 
abriu inscrições visando provimento, por remoção, da vaga de 13º Juiz 
de Direito Auxiliar, que pela seqüência da alternância, caso fosse abrir 
para promoção, abriria por merecimento e, por isso, precisava ser 
precedida de remoção (art. 81, caput, da LOMAN). 
 
i) Não houve inscritos interessados em ser removidos para a Vara Criminal 
de Caicó e Vara Criminal de Macau. 
 
j) O Tribunal julgou os pedidos de remoção relacionados nos itens “c” “g” e 
“h”, o que resultou em nove vagas decorrentes de remoção, numa seqüência 
de duas remoções (art. 81, §2º, da LOMAN), sendo obrigatório que agora 
abra-se, para tais vagas, promoção. 
 
h) O Tribunal abriu PROMOÇÃO para onze vagas, sendo que nove delas 
decorrentes de remoção e duas que não tiveram interessados inscritos para 
remoção, pelos critérios a seguir (as promoções anteriores – ver acima no 
item “d” – ocorreram por merecimento/Currais Novos e ocorrem por 
merecimento/Currais Novos e antigüidade/10ºJ.D.Auxiliar): 
- merecimento – Vara Criminal da Comarca de Caicó 
- antigüidade – 1ª Vara Cível da Comarca de Pau dos Ferros 
- merecimento – 2ª Vara Cível da Comarca de Pau dos Ferros 
- antigüidade – Vara Criminal da Comarca de Pau dos Ferros 
- merecimento - 1ª Vara de Família da Comarca de Mossoró 
- antiguidade – Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Mossoró 
- merecimento – 2ª Vara Criminal da Comarca de Mossoró 
- antiguidade – 3ª Vara Criminal da Comarca de Mossoró 
- merecimento – Vara Criminal da Comarca de Macau 
- antiguidade – 1ª Vara Cível da Comarca de Açu 
- merecimento – Vara Criminal da Comarca de Açu 
 
OBS.1: As vagas relacionadas no item “h” estão abertas para promoção, 
tendo se encerrado o prazo de inscrições no último dia 10/10/2008. 
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OBS.2: AMARN não impugnou o aviso referido no item “d”, em que não 
houver alternância na vaga, mas na entrância, porém houve vaga aberta para 
Natal para ser provida através de promoção.” [grifo nosso; sic] 

 

Conforme se vê, o TJ/RN noticia: 

a) no aviso questionado constaram 10 (dez) vagas 

na 3.ª entrância ;  

b) 9 (nove)  delas referem-se à vacância decorrente 

do provimento inicial, por meio de remoção, de Vara s 

recentemente criadas; a essas vagas se aplica o § 2 .º do 

art. 81 da LOMAN, permitindo-se a abertura de nova remoção; 

c) a outra vaga  decorreu de promoção de Juiz de 

3.º entrância para o Tribunal. Considerando que a última 

vaga  na entrância foi preenchida pelo critério da 

antigüidade, a próxima vaga seria provida por merec imento, 

devendo-se preceder, assim, à remoção, nos termos d o art. 

81, caput , da LOMAN.  

Não há, pois, qualquer ilegalidade na publicação 

do aviso ora impugnado, visto que a remoção (1) dev e 

preceder à promoção por merecimento (art. 81 da LOM AN) e 

(2) pode ocorrer em caso de vaga decorrente de 1.ª remoção 

(§ 2.º do art. 81 da LOMAN). 

Nesse sentido, a LOMAN permite que sejam 

realizadas sucessivamente duas remoções em seqüênci a, uma 

destinada ao provimento inicial ou anteriormente à promoção 

por merecimento, e a seguinte para preencher os car gos 

vagos em virtude da remoção anterior (vedada apenas  uma 

terceira remoção subseqüente, nos termos do art. 81 , § 

2.º): “ A juízo do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão 

especial, poderá, ainda, ser provida, pelo mesmo cr itério 

fixado no parágrafo anterior vaga decorrente de rem oção, 

destinando-se a seguinte, obrigatoriamente, ao prov imento 

por promoção ” (§ 2.º do art. 81). Essa é a exata situação 

das vagas abertas à remoção por meio do ato ora imp ugnado. 
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Ademais, o TJ/RN realizou o concurso de remoção 

alternando  os critérios de promoção/remoção “ de entrância 

para entrância ”, indo ao encontro do entendimento aqui 

firmado. 

Assim, não diviso qualquer ilegalidade ou mácula 

no aviso de inscrição de magistrado publicado pelo TJ/RN no 

DJE em 31/5/2008 para provimento de vagas por meio de 

remoção; também não diviso desrespeito algum à Cons tituição 

Federal ou às normas infraconstitucionais na altern ância 

dos critérios de promoção/remoção “ de entrância para 

entrância ”.  

Anoto, por derradeiro, que, relativamente à 

alegação da Requerente de suposta precedência de co ncurso 

de remoção às promoções por antigüidade, não houve pedido 

específico, razão por que deixo de apreciar a matér ia. Em 

Pedido de Providências (arts. 109 a 111 do Regiment o 

Interno), não há previsão regimental para que o Con selho 

Nacional de Justiça exerça controle de atos adminis trativos 

de ofício. 

3. DA PREJUDICIALIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A matéria veiculada na decisão impugnada em sede 

de recurso —— qual seja, indeferimento de liminar p ostulada 

—— está contida no pedido principal da petição inic ial, ora 

julgado improcedente. 

Assim, o Recurso Administrativo resulta 

prejudicado, em face do julgamento final do present e Pedido 

de Providências. 

 

4. DISPOSITIVO 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de 

ilegitimidade ativa suscitada pelo Requerido e  conheço do 
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Pedido de Providências para, no mérito, julgá-lo to talmente 

improcedente.  

Julgo prejudicado o Recurso Administrativo 

interposto pelo Requerente. 

É o meu voto. 

Brasília-DF, 16 de dezembro de 2008. 

 

 
 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Conselheiro Relator 
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     ACÓRDÃO 
 
 
 

                                                                 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO: Associação dos 
Magistrados do Estado de Pernambuco. 
Pedido de anulação do julgamento de 
concursos de remoção e promoção de juízes.  
1. Diferença entre requisitos para a promoção 
e remoção e os critérios de avaliação do 
merecimento. 
2. Só pode concorrer à promoção ou remoção, 
o magistrado que não retiver autos em seu 
poder fora do prazo legal (art, 103, II, e, da 
CF) 
3. Estando o magistrado com seu serviço 
dentro do prazo legal, deverá preencher dois 
pressupostos para poder se habilitar à 
promoção ou remoção por merecimento. Tais  
requisitos são apenas dois, estar o juiz no 
primeiro quinto da lista de antiguidade e 
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possuir o estágio de dois anos no cargo, salvo 
se não houver nenhum candidato que preencha 
tais requisitos. (art. 93, II, “b”, da CF)  
4. Os critérios para avaliação do merecimento 
são: o desempenho, a produtividade e presteza 
no exercício da jurisdição e a freqüência e 
aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento 
(art. 93, II, “c”, da CF). 
5. Os requisitos não devem ser analisados no 
mesmo momento que os critérios. Primeiro 
deverá o candidato não reter autos 
indevidamente e preencher os pressupostos 
relativos ao quinto e os dois anos na entrância, 
após tal momento, é que os critérios de 
merecimento serão observados. 
6. Não havendo candidato que esteja no 
primeiro quinto da lista, deverão ser 
observados os quintos sucessivos (MS 24.414, 
Rel. Min. Cezar Peluzo, MS 24.575, Rel. Min. 
Eros Grau e MS 27.887, Rel. Min. Menezes 
Direito). O critério da obrigatoriedade de 
freqüência a curso de aperfeiçoamento, no que 
tange aos juizes estaduais e do trabalho, é 
válido e deverá ser observado dentro dos 
quintos sucessivos. 
7. Assim, não pode o Tribunal promover juiz 
que não figurava no primeiro quinto da lista de 
antiguidade em detrimento do que lá figurava, 
sob o pretexto de que aquele havia 
freqüentado curso de aperfeiçoamento e este 
não o fizera. Tampouco poderá o Tribunal 
promover ou remover juiz de um quinto 
posterior se havia inscrito de quinto anterior. 
8. Anulação dos julgamentos do merecimento 
contidos nos editais números 02/09 (remoção) 
e 03/09 (promoção) por vício insanável na 
apreciação dos candidatos, posto que o 
Tribunal não observou a diferença 
constitucionalmente estabelecida entre os 
requisitos para promoção e os critérios para 
avaliação de merecimento. 
9. Indeferimento do pedido de anulação dos 
editais de promoção e remoção, uma vez que 
não houve desrespeito a matéria já julgada 
pelo Conselho Nacional de Justiça. 
10. Ausência de ilegalidade no oferecimento 
de cargo vago de substituto na entrância final 
para preenchimento juntamente com os demais 
cargos ofertados. 
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11. Necessidade de aprimoramento do critério 
de alternância entre merecimento e 
antiguidade. Instauração, de ofício, de novo 
procedimento para que todos os Tribunais 
possam se manifestar a respeito da eventual 
contradição entre os julgados nos PCA 
números 200810000023133 e 
200810000026080. 
Pedido principal julgado parcialmente 
procedente, para anular os concurso contidos 
nos editais 02/09 e 03/09, mantidos os 
julgamentos dos editais 04/09, 05/09, 06/09 e 
07/09. 
Deverá o Tribunal julgar os editais 2/09, 
03/09, 08/09, 09/09, 10/09 e 11/09, 
observando as diferenças entre pressupostos e 
critérios e exigindo a freqüência a curso de 
aperfeiçoamento dentro dos quintos 
sucessivos.  
Negado provimento ao recurso administrativo 
interposto em face de decisão que indeferiu a 
anulação de todos os editais de promoção e 
remoção ocorridos nos últimos cinco anos em 
Pernambuco.  
Recomendação aos Tribunais para ofereçam 
de forma mais ampla possível cursos de 
aperfeiçoamento aos seus Juízes. 

 
 

                        Vistos, etc. 
 
 

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo subscrito pela 

Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE proposto em face do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco, no qual esta entidade requer, em caráter 

liminar, seja determinada por este Conselho Nacional de Justiça a suspensão do 

julgamento dos concursos realizados no último dia 04 de maio de 2009, bem como a 

suspensão dos efeitos do julgamento dos editais de números 03/09, 04/09, 06/09 e 07/09 

(Editais de promoção), além dos editais de números 01/09, 02/09 e 05/09 (Editais de 

remoção), e no mérito, seja anulado o julgamento de tais editais, declarando-se, inválida 

exigência de freqüência de curso como requisito obrigatório à promoção ou remoção, 

bem como a inclusão de um cargo de substituto de entrância final para preenchimento. 
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Recebida a inicial foi deferida parcialmente a medida liminar para que 

fossem suspensas as novas movimentações, o que inviabilizaria o exame do mérito da 

questão. 

 

A liminar foi referendada pelo plenário do Conselho Nacional de Justiça, 

em 12 de maio de 2009, na 84ª Sessão de Julgamentos. 

 

Foram apresentadas as informações necessárias pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco (OFIC16, OFIC36, OFIC46 e OFIC 76). 

 

Todos os Juízes interessados foram intimados para que, querendo, 

pudessem se manifestar nos autos. 

 

Ingressaram nos autos, com manifestações favoráveis ao pedido da 

autora, os magistrados: Maria Eliane Cabral Campos Carvalho (REQAVU28), Sebastião 

de Siqueira Souza ((REQAVU37), Mariza Silva Borges (REQAVU45), Hydia Virginia 

Christino de Landim Farias (REQAVU51), José Marcelon Luiz e Silva (REQAVU60), 

Jorge Luiz dos Santos Henriques (REQAVU65), José Caubi Arraes Bandeira (OFIC74), 

Maria Betânia Beltrão Goldim (REQAVU72) e José Junior Florentino dos Santos 

Mendonça (REQAVU70). 

 

Ingressaram nos autos com manifestações contrárias ao pedido contido 

na exordial, os magistrados: Kathia Gomes Veloso (REQAVU53), João Guido Tenório 

de Albuquerque (REQAVU64), Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres (REQAVU68) 

e Luiz Sérgio Silveira Cerqueira (REQAVU84).  

 

O magistrado Theodomiro Noronha Cardozo juntou documentos aos 

autos.  

 

O PCA 200810000026080, intentado neste Conselho Nacional de Justiça 

por João Guido Tenório de Albuquerque contra ato administrativo do Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de Pernambuco, no qual se julgou a aplicabilidade do artigo 81 da 

LOMAN em face do Código de Organização Judiciária, foi, por determinação da 
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Presidência, encaminhado a este relator para a execução do julgado, e diante da conexão 

com o presente procedimento foi a este apensado. 

 

Também foram apensados a este procedimento quatro outros processos, 

de iniciativa do magistrado Adjar Francisco de Assis Junior, que versam, em última 

análise, sob o tema aqui discutido. 

 

O PCA 200910000011561 questiona a validade dos editais de números 

02, 05, 08, 09, 10 e 11, todos do ano de 2009, que também são objeto de exame no 

pedido da Associação. 

 

Alega-se neste pedido o descumprimento de nosso julgado anterior, e, em 

conseqüência, a desobediência ao disposto no artigo 81 da LOMAN. 

 

O PCA 200910000011822 questiona unicamente o critério adotado para 

o provimento das varas indicadas nos Editais 02 e 10, que seriam objeto de primeiro 

provimento. 

 

Já no PCA 200910000016625 houve o questionamento dos critérios 

adotados para publicação dos Editais 08, 09, 10 e 11. 

 

O Tribunal de Justiça encaminhou as informações solicitadas a respeito 

destes três procedimentos e, no tocante ao último destes, também foi colhida 

manifestação da Associação de Magistrados do Estado de Pernambuco (AMEPE).    

 

Finalmente, foi anexado a este procedimento o PCA nº 

200910000011834, no qual o mencionado magistrado pede a anulação de todas as 

promoções e ou remoções havidas na magistratura do Estado de Pernambuco nos 

últimos cinco (05) anos. 

 

Este pedido foi objeto de decisão monocrática com o seu indeferimento 

liminar. 
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Desta decisão houve a regular interposição de recuso administrativo por 

parte do requerente e os magistrados José Caubi Arraes Bandeira, Saulo Faianne de 

Melo Ferreira, Janduhy Finizola da Cunha e José André Machado Barbosa Pinto 

apresentaram manifestação.  

 

É, em breves palavras, o relatório dos autos e dos cinco processos 

conexos. 

 

Inicialmente passamos a apreciar o recurso contra a decisão monocrática 

proferida no PCA 200910000011834. 

 

A decisão indeferiu liminarmente o pedido de anulação e revisão de 

todas as promoções e remoções havidas no âmbito do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco nos últimos cinco anos. 

 

Com efeito, tal pedido é de todo inviável. Não poderia o Conselho 

Nacional de Justiça reexaminar toda a movimentação dos juízes havida num Estado da 

Federação quando a situação já está absolutamente consolidada sem causar enorme 

prejuízo à prestação jurisdicional. 

 

Porém não é só. Quando houve o julgamento do pedido formulado pelo 

magistrado João Guido Tenório de Albuquerque o Conselho Nacional de Justiça decidiu 

modular a sua decisão apenas para os eventos futuros e não para os pretéritos, assim, a 

matéria já está preclusa. 

 

Por fim, no tocante a este recuso, cumpre notar que a prática do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco era razoável e não foi anteriormente 

objeto de qualquer impugnação no âmbito deste Conselho Nacional de Justiça.      

 

Assim, o recurso impetrado (PCA 200910000011834) é conhecido e 

improvido. 

 

Passamos, a seguir, a examinar o pleito da Associação dos Magistrados 
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do Estado de Pernambuco (AMEPE). 

 

A requerente pretende em última análise, a anulação dos editais de 

promoção/remoção em exame sob dois fundamentos, a saber: (a) o Tribunal havia 

inserido um edital para o provimento de uma função (Juiz substituto), que não constava 

no edital objeto de exame anterior por este Conselho, alterando, com isto, a ordem 

(antiguidade/merecimento) dos concursos; e (b) os requisitos exigidos para os 

candidatos eram inadequados, posto que a Corte local entendeu a freqüência a curso 

com requisito e não critério para a promoção ou remoção, eliminando, com tal 

exigência, magistrados mais antigos do concurso em exame.   

 

No tocante ao primeiro tópico impugnado não assiste razão à requerente. 

Isto porque a inserção do cargo de substituto não viola o ordenamento legal aplicável à 

espécie. Tal cargo estava vago e assim pode ser colocado em concurso, ainda que sua 

natureza seja distinta dos demais. 

 

Já no tocante ao segundo tópico impugnado, O Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, além de sustentar a legalidade dos pressupostos exigidos, pediu 

a intimação da ENFAM e da Escola da Magistratura local para integrarem o feito, sob o 

argumento de que teria seguido Resoluções de tais órgãos, que, a seu ver, elevaram o 

critério relativo à freqüência a cursos de aperfeiçoamento ao patamar de requisito para a 

promoção ou remoção. 

 

A Resolução da ENFAM em nada muda o presente julgamento. É que a 

obrigatoriedade de freqüência curso de aperfeiçoamento é de fato necessária, entretanto 

esta obrigatoriedade, fixada por resolução, não tem o condão de alterar dispositivos 

constitucionais, motivo pelo qual deve a obrigatoriedade ali estabelecida ser interpretada 

dentro dos limites fixados pelo artigo 93 da Constituição Federal. 

 

Deste modo, a correta e importante resolução da ENFAM, no que tange 

aos magistrados estaduais e do trabalho, será o da observância da exigência de 

freqüência a curso de aperfeiçoamento dentro do quinto ao qual pertença o magistrado 

candidato à promoção, sob pena de anulação do preceito constitucional contido no 
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artigo 103, inciso, II, alínea “b”, da Carta Magna, bem como da invalidação do critério 

dos quintos sucessivos estabelecido pelo Conselho Nacional de Justiça, e considerado 

válido pelo Supremo Tribunal Federal (MS 24.414, Rel. Min. Cezar Peluso; MS 24.575, 

Rel. Min. Eros Grau).  

 

Portanto, a Resolução invocada é válida e interpretada dentro dos limites 

constitucionais em nada valida a conduta do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 

 

Aliás, cumpre consignar, a recomendação ao Tribunal para que mantenha 

cursos acessíveis a todos os magistrados, inclusive à distância, propiciando, deste modo, 

o cumprimento da mencionada Resolução da ENNFAM, bem como permitindo que 

todos os Juizes tenham possibilidade de aperfeiçoamento.   

 

Assim, o pedido de chamamento à lide da ENFAM não foi atendido e é 

desnecessário ao deslinde do processo. 

 

Com efeito, a matéria é regida de forma absolutamente clara pelo texto 

constitucional vigente fruto da Emenda Constitucional nº 45 que realizou a reforma do 

judiciário. 

 

O artigo 93, inciso II, da Constituição Federal regulou as promoções no 

âmbito da magistratura dos Estados e do Trabalho, e ao fazê-lo estabeleceu duas etapas 

distintas de avaliação, para os magistrados que estiverem com seu serviço em dia (art. 

93, inciso II, e, da CF), tanto que estas estão elencadas em alíneas diversas. 

 

Assim, na alínea “b” do citado dispositivo estão previstos os  

pressupostos para a promoção, e estes são dois: figurar o juiz no primeiro quinto da lista 

de antiguidade e dois anos de exercício na entrância. 

 

Já a alínea “c” do mencionado artigo, trata dos critérios para aferição do 

merecimento, e estes são os seguintes: o desempenho, a produtividade e presteza no 

exercício da jurisdição e a freqüência e aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento. 
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Portanto, o texto constitucional primeiro impediu de participar de 

concurso para movimentação na carreira dos magistrados com atraso nos processos sob 

sua responsabilidade, e, em seguida, previu duas etapas distintas na avaliação dos juízes 

interessados num concurso de promoção. Na primeira etapa o Tribunal selecionará 

aqueles que preencham os pressupostos da alínea “b” e, na segunda etapa, escolherá 

dentre os selecionados na etapa anterior, valendo-se, para tanto, do critério previsto na 

alínea “c”. 

 

Deste modo, não pode a Corte, ao julgar concursos de promoção, 

antecipar um critério de aferição do merecimento à condição de pressuposto, uma vez 

que a Constituição Federal tratou a matéria de modo explicito e diverso. 

 

Com isto, a conclusão inevitável é de que o julgamento realizado pelo 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, ao examinar os editais de 

promoção por merecimento, foi frontalmente contrário ao disposto na Constituição 

Federal, não podendo, pois, subsistir. 

 

Por outro lado, também não pode permanecer o julgamento das 

remoções, que por força do disposto no artigo 93, inciso VIII-A, da Constituição 

Federal, também segue as disposições antes mencionadas. 

 

Fixada, deste modo, a controvérsia, cumpre examinar os editais 

impugnados. 

 

O edital nº 01/09, não teve candidato inscrito, motivo pelo qual não há 

julgamento a ser examinado. 

 

O edital nº 02/09 (remoção por merecimento para Vara da Justiça Militar 

da Capital), recebeu a inscrição de diversos juízes, dois quais destaco os magistrados: 

José Caubi Arraes Bandeira (32º na lista de antiguidade) e Luiz Cavalcanti  Filho (39º 

na lista de antiguidade), ambos integrantes do segundo quinto sucessivo. Entretanto, a 

Corte removeu o magistrado Luiz Sérgio Silveira Cerqueira (91º da lista de antiguidade 
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e integrante do 4º quinto), sob o argumento de que este possuía 20 horas de curso na 

Escola da magistratura local,  quando o candidato preterido, José Caubi Arraes 

Bandeira, mais antigo e de quinto anterior, possui especialização em Direito Público e 

Privado pela Universidade Federal de Pernambuco, ou seja, detém curso oficial de 

aperfeiçoamento. 

Deste modo, o julgamento do edital nº 02/09 afrontou  o disposto no 

artigo 93 da Constituição Federal e sequer respeitou adequadamente a invocada 

Resolução da ENFAM, pois o magistrado preterido possuía curso de aperfeiçoamento 

em estabelecimento reconhecido. 

 

Assim, o julgamento do edital nº 02/09 é anulado e deverá ser refeito, 

com a observância das diretrizes contidas neste acórdão. 

 

O edital nº 03/09 (promoção por merecimento para a 1ª Vara dos 

Executivos Fiscais Municipais da Capital), também não pode prevalecer. Com efeito, 

dentre os vários inscritos, constavam os Juizes Eduardo Costa (40º na lista de 

antiguidade), José Roberto Moreira (41º na lista de antiguidade) e Maria Eliane Cabral 

Campos Carvalho (44º na lista de antiguidade), todos estes integrantes do 2º quinto 

sucessivo. No entanto o Tribunal ao apreciar as inscrições promoveu o Juiz Marcos 

Vinicius Nonato Rabelo Torres (85º da lista de antiguidade e integrante do 4º quinto 

sucessivo) sob o argumento de que este possuía 20 horas de curso na Escola da 

magistratura local. Com este julgamento o Tribunal não só preteriu Juizes dos quintos 

anteriores, como também desconsiderou o fato de nove (09) magistrados inscritos mais 

antigos e integrantes dos quintos anteriores (Eduardo Costa, Maria Eliane Cabral 

Campos Carvalho, Aberides Niceias Albuquerque Filho, Carlos Gonçalves de Andrade 

Filho, Teodomiro Noronha Cardozo, Mariza Silva Borges, Anamaria de Farias Borba, 

Marcone José Fraga do Nascimento e Cláudio Márcio Pereira de Lima) possuíam curso 

de aperfeiçoamento em estabelecimentos oficiais de ensino, alguns, inclusive, 

ostentavam mestrado na Universidade Federal de Pernambuco. 

 

Neste julgamento também houve afronta aos preceitos constitucionais e 

sequer foi adequadamente aplicada a Resolução mencionada da ENFAM. 
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Os demais editais impugnados (04/09, 05/09, 06/09 e 07/09) foram 

corretamente julgados e os dois editais antes mencionados, cuja anulação se pretende, 

não interferem no resultado obtido.  

 

Isto porque no edital 04 (promoção por antiguidade para a 11ª Vara 

Criminal da Capital) foi promovido o Juiz João Guido Tenório de Albuquerque que era 

o mais antigo. Já no edital 05/09 (remoção por antiguidade para a 2ª Vara da Fazenda 

Pública da Capital) foi removido o Juiz Évio Marques da Silva, o mais antigo. No edital 

06/09 (promoção por merecimento para a 6ª Vara Cível da Capital), foi promovida a 

Juíza Kathya Gomes Veloso, que integrava o 2º quinto quando não havia inscrito do 1º 

quinto. Por fim, no edital 07/09 (promoção por antiguidade para a 1ª Vara dos Crimes 

contra a criança e o adolescente da Capital), foi promovido o único inscrito, o Juiz José 

Renato Bizerra. 

 

Por fim,  cumpre notar que a anulação dos concursos relativos aos editais 

02/09 e 03/09 não atinge nenhuma situação de fato intransponível, uma vez que o 

Conselho Nacional de Justiça ratificou a liminar concedida para mitigar os efeitos do ato 

impugnado, mantendo os cargos de origem dos magistrados removidos ou promovidos 

abertos, inexistindo, assim, qualquer óbice ao retorno destes à situação anterior.  

 

Assim, o pleito formulado pela Associação de Magistrados do Estado de 

Pernambuco é conhecido e julgado parcialmente procedente. 

 

No que tange aos outros três pedidos formulados pelo Juiz de Direito 

Adjar Francisco de Assis Junior (PCA 200910000011561, 200910000011822 e 

200910000016625), conexos ao pedido da entidade de magistrados, vale consignar que 

são indevidos no que toca à modificação dos critérios adotados para a colocação das 

Varas em concurso pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e 

prejudicado no tocante à anulação do concurso. 

 

Digo indevidos em relação aos critérios adotados quanto à formulação 

dos editais, posto que estes já tinham sido objeto de exame pelo Conselho Nacional de 

Justiça quando do procedimento intentado pelo magistrado João Guido Tenório de 
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Albuquerque (PCA 200810000026080), ocasião em que tais critérios não foram 

considerados indevidos, sendo, apenas, determinado à Corte que observasse o disposto 

no artigo 81 da LOMAN. 

 

Portanto, não seria crível a anulação dos editais, quando estes já haviam 

sido objeto de decisão anterior deste colegiado. 

 

Além disso, cumpre notar que o modo de aplicação do artigo 81 da 

LOMAN e o atendimento à alternância entre o merecimento e a antiguidade foram 

abordados no ato administrativo editado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 

 

É certo, que a Corte buscou compatibilizar de forma razoável as 

eventuais divergências decorrentes da interpretação dos julgados do Conselho Nacional 

de Justiça a respeito de ambos os temas (PCA números 200810000023133 e 

200810000026080), e tal compatibilização se mostra razoável e não contém qualquer 

vício a ser sanado no âmbito desta discussão. 

 

Diante deste fato, dá-se por cumprido o julgado anterior (PCA 

200810000026080). 

 

Entretanto, cumpre notar que a execução do julgado a respeito da 

aplicabilidade do mencionado dispositivo da LOMAN (artigo 81) foi objeto de 

delegação da Presidência do Conselho Nacional de Justiça a este Relator, e para que, 

não mais surjam divergências de interpretação, determina-se a instauração de um novo 

Procedimento de Controle Administrativo, onde sejam ouvidos todos os Tribunais, para 

se estabeleça definitivamente a forma de alternância entre antiguidade e merecimento, 

se na entrância ou no cargo, e a compatibilização de tal alternância com o primeiro 

provimento do cargo por antiguidade (art. 81 da LOMAN).  

  

Assim, o procedimento intentado pela Associação de Magistrados do 

Estado de Pernambuco (PCA 200910000017629) é julgado parcialmente procedente, 

anulando-se os editais 02/09 e 03/09, e determinado, em conseqüência, o julgamento 
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dos editais 02/09, 03/09, 08/09. 09/09, 10/09 e 11/09. 

 

Tal julgamento deverá observar rigorosamente os quintos sucessivos e 

para os juízes que estejam nesta situação e, portanto, aptos a concorrerem à promoção 

ou remoção, deverá ser facultado, até o julgamento, a possibilidade de instruírem seus 

prontuários com a presença a cursos oficiais. 

 

O recurso intentado pelo magistrado Adjar Francisco de Assis Junior 

(PCA 200910000011834) não é provido e os três outros procedimentos intentados por 

este mesmo magistrado (PCAs 200910000011561, 200910000011822 e 

200910000016625) são julgados improcedentes. 

 

Por fim, como já dito, dá-se por cumprido o julgado no procedimento 

intentado pelo magistrado João Guido (PCA 200810000026080), determinando-se, 

ainda, de ofício, a instauração de um novo procedimento para a adequação da 

interpretação a respeito do critério para o primeiro provimento de um novo cargo e da 

decisão contida no PCA 200810000023133, de modo que todos os Tribunais possam ser 

ouvidos a respeito da adequação da alternância dos critérios antiguidade e merecimento 

e o disposto no artigo 81 da LOMAN.  

 

 

 
Conselheiro Felipe Locke Cavalcanti 

                               Relator 
 
 


